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INDICAÇÃO N°264/2018 

Paulo Cesar Leandro Simplício, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de determinar à Secretaria competente, a elaboração de 
uma campanha educativa nas escolas com o objetivo de informar e orientar os 
alunos a importância de tratarmos o patrimônio público com respeito. 

JUSTIFICATIVA: 

A referida solicitação se faz por diversas ações de vandalismo 
praticadas, por uma minoria, principalmente nas Praças, escolas, quadras 
poliesportivas e parques infantis. A depredação traz enormes prejuízos aos cofres 
públicos e tornam esses ambientes espaços impróprios para sua utilização. 

Face ao exposto, esperando por parte do Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal as providências cabíveis, apresento a presente indicação 
aguardando seu pronto atendimento. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2018. 
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